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DE 1988.

EI-:SMTAs Considera drgão de Utilidade Pu
blica.

A ClíIÁBA MUIIICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decre
ta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. lÊ - Fica considerado (5rgão de Utilida

de PÚUXlca o Educandário Mãe Doirdnie de Imbarie, com sede a rua Afonso
Pena, Lote 3? , Quadra em Imbarie, 3^ distrito de DuqUe de Caxias.

Art. 2£ - A presente Lei entrara em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

04 de outubro

Prefeitxira Municipal de Duque de Caxias, «a

de 1988.
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